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ATOS ADMINISTRATIVOS

Decretos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 454/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Sérgio Augusto Bezerra Pereira, matrícula 
1186665, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, do 
Gabinete do Deputado Dr. Danilo Alencar, retroativamente ao dia 21 de 
fevereiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 455/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Angelo Ranulfo Dias, matrícula 167521, 
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-6, do Gabinete 
da Deputada Professora Janad Valcari, a partir de 1º de março de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 456/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Angelo Gabriel do Vale Dias para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP-6, no Gabinete da Deputada 
Professora Janad Valcari, a partir de 1º de março de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 457/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Mikael Cardoso dos Santos para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-9, no Gabinete do Deputado 
Luciano Oliveira, a partir de 3 de março de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 458/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Mauro Júnior Couto Costa do cargo 
em comissão de Assistente de Gabinete de Área de Comunicação e 
Publicidade, da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, a partir 
de 05 de março de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 459/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Reinaldo Araújo Soares para o cargo 
em comissão de Assistente de Gabinete de Área de Comunicação e 
Publicidade, na Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, a partir 
de 05 de março de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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Portarias da Presidência
PORTARIA Nº 05/2025 - P

“Dispõe sobre a Dispensa de Licitação de que trata 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 
da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.”

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, em conformidade com o artigo 
28 do Regimento Interno (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997) 
e em consonância com o artigo 3°da da Lei Estadual nº 4.209, de 11 
de agosto de 2023, e ainda com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando que o artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/21, 
combinado com o Decreto nº 12.343 de 30 de dezembro de 2024, 
dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos casos 
especificados nessa legislação, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;

Considerando o disposto na Solicitação de Material e Serviços - 
SMS (fls. 02) dos autos, pela qual a Diretoria de Serviços Administrativos 
- DISAD, solicita a contratação de empresa especializada em confecção 
de cópias de chaves, aberturas de portas, confecção de chaves, trocas 
de segredos e conserto de fechaduras, para atender as necessidades 
da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, autorizado pelo 
Ordenador de Despesas desta Casa de Leis;

Considerando o disposto no Despacho de justificativa de 
dispensa de licitação, (fls. 29/30), da Diretoria de Compras, Material e 
Patrimônio - DICOMP, que motiva a necessidade da contratação direta 
da Empresa Evangelista Queiroz de Lima, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 02.804.825/0001-94 pelas razões elencadas 
da mesma;

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a 
inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza 
uma livre atuação da administração. Quando em verdade há um 
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a 
contratação, possibilitando também tratamento igualitário a todos quando 
da realização da pesquisa de preço no mercado através de orçamentos, 
conforme fora realizado previamente pela Diretoria de Compras, Material 
e Patrimônio - DICOMP;

Considerando ainda, o Parecer Jurídico Nº 12/2025-GAB-PGA/
PJA/ALETO, (fls. 42 a 44), lavrado pelo Procurador Geral da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins, externando a possibilidade da 
contratação da empresa citada, com fundamento no artigo 75, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133/2021;

 Considerando ainda que, em atendimento à supra aludida 
norma legal, esclarecemos que a escolha da Empresa Evangelista 
Queiroz de Lima, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 02.804.825/0001-94, não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter 
sido ela a que possui o menor preço, bem como, atendeu aos requisitos 
técnicos, exigidos pela Diretoria de Serviços Administrativos - DISAD.

RESOLVE: 

 Artigo 1° - Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 
Contratação da Empresa Evangelista Queiroz de Lima, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.804.825/0001-94, com sede 
localizada na ACSE 1, 104 Sul, Av. JK, Conj. 01, Lote 29 - Sala 23, CEP 
77100-020, Palmas/TO, apresentou preço compatível com os praticados 
no mercado, no valor de R$ 17.994,00 (dezessete mil, novecentos e 
noventa e quatro reais), através do Processo de Dispensa de Licitação 
nº 045/2025, visando o atendimento das necessidades da Diretoria de 
Serviços Administrativos - DISAD.

Artigo 2º - Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 
orçamentária do Programa de Trabalho 01.031.1141.2183 - Coordenação 
e manutenção dos Serviços Administrativos Gerais, Natureza 3.3.90.39 - 
Outros serviços de terceiros, Unidade Orçamentária 01010 - Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 24 dias mês de fevereiro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Portarias da Diretoria-Geral
PORTARIA Nº 231/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, 11 de agosto de 2023, alterada 
pela Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023, e considerando a Portaria 
CCI nº 474 - CSS, de 20 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
nº 6.763 e na conformidade do Termo de Cooperação Técnica nº 24, de 
09 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR JAIME RODRIGUES LIMA FILHO, matrícula 
767570-1, Militar, integrante do quadro de pessoal da Policia Militar do 
Estado do Tocantins - PMTO, no Gabinete do Deputado Valdemar Júnior, 
no período de 1º de março a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 1º de março de 2025.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral 

PORTARIA Nº 232/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 
4.250, de 22 de novembro de 2023, e em consonância com o art. 3º do 
Ato da Mesa Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no 
Diário da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servidores 
abaixo relacionados, do Gabinete da Deputada Professora Janad Valcari, 
a partir de 1º de março de 2025:

- Aelivania Nascimento Rocha Silva, matrícula 1186575, de 
SP-5 para SP-7;

- Zoraide Ferreira Santos, matrícula 1186555, de SP-5 para 
SP-13.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral



Autenticidade da edição garantida 
quando visualizada diretamente no 
portal https://www.al.to.leg.br/diario

PALMAS, TERÇA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 2025 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA | EDIÇÃO Nº

Diário Da
assembleia

4 3981

PORTARIA Nº 233/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 
4.250, de 22 de novembro de 2023, e em consonância com o art. 3º do 
Ato da Mesa Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no 
Diário da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servidores 
abaixo relacionados, do Gabinete do Deputado Luciano Oliveira, a partir 
de 3 de março de 2025:

- Iramilde Freitas Moreira, matrícula 1186508, de SP-2 para 
SP-3;

- Kauany Pereira Morais, matrícula 1186128, de SP-3 para 
SP-5.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 234/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 116, inciso IX da Lei 
nº 4.209, de 28 de agosto de 2023, outorgado pelo Decreto Administrativo 
nº 1696/2023, de 29 de dezembro de 2023, do Presidente da Assembleia 
Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e de Fiscal de 
Contrato, para assegurar o fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais, respondendo pelo acompanhamento e pela fiscalização de 
sua execução, do contrato elencado a seguir:

 Processo nº: nº 015/2025.

 Contrato nº: nº 001/2025.

 Contratada: LD Locações e Eventos Ltda. CNPJ nº 
09.405.686/0001-75.

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de empresa especializada no serviço de locação, montagem e 
desmontagem de materiais para atender a demanda da Diretoria de 
Relações Públicas e Cerimonial na realização de sessões solenes, visitas 
oficiais e eventos institucionais promovidos por esta Casa de Leis, 
conforme especificações constantes na proposta de preços e no Termo 
de Referência, partes integrantes do Processo de Dispensa de Licitação 
nº 015/2025. 

Gestor do Contrato: Wanja Nóbrega Cavalcante Gonçalves - 
Matrícula: 135552

Fiscal do Contrato: Lila de Fátima Aires de Azevedo, matrícula 
7302

Art. 2º São atribuições do Gestor do contrato, nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput 
do art. 20;

 II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 20; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo 
e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3° São atribuições do Fiscal do contrato nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 
a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados 
ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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